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PREFEITURA DE
ALFREDO CHAVES
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Alfredo Chaves, E.S., 10 de setembro de 2020.

OFICIOIGABIPMAC. N° 154/2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves/ES.

SR. GILSON LUIZ BELLON

O MUNICIPIO DE ALFREDO CHAVES, neste ato representado pelo
Chefe do Poder Executivo Municipal, em atendimento a solicitação do Oficio n°
107/2020/CMAC de 27 de agosto de 2020, que encaminha nova solicitação
referente ao requerimento n° 04/2020, vem expor o que segue:

Em resposta ao Item A, do requerimento supracitado, informamos que a
contratação para veiculação de anúncio em carro de som foi realizada com
empresa LC de Carvalho, inscrita no CNPJ n° 14.722.545/0001-16. O veiculo
não possuia motorista fixo para sua condução.

Na oportunidade, reiteramos protestos de elevada estima e consideração.
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